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-l_El __ N_º 2.525. DE 0,,__6 =DE NOVEMBRO DE 1987. IUllEIE H Plffflll - _ 

gui nte 1 ei: 

Dispõe sobre o horário de atendimento ao p� 
blico, dog estabelecimentos bancários loc�

lizados no Municfpio de Assis.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a s� 

Art i 90 l 9 - Fica fixado para os estabe 1 ec i mentos bancários -
t! . 

�� _ � 0�· localizados no municfpio de Assis , o seguinte h2 

���V.... \ rário destinado ao atendimento ao público: 
r- • ;.JV 

� \ !J;. � �'(, 
\)·Q ;y-

- de 2§ a 6g feira, abertura às 9:30 horas e 

chamento às 16:00 horas. ,. 
Artigo 20 - Aos infratores da presente Lei sera aplicada mu! 

ta equivalente a 20(vinte) Unidades Fiscais, a 

qual será em dobro, et1 relação à Última aplicad� 

nas reincidência� .  
Artigo 31 - Para fiscalização do cumprimento desta lei e � 

plicaçao da multa de que trata o artigo 22, fica 

a Pr efeitura Municipal de Assis autorizada a 

firmar convênio com o Sindicato dos Bancários de 
Assis. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub l i c� 
çao. 

Artigo 50 - Revogam-se as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Assis, m 06 de novembro de 1987. 
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Direto de Gabinete 
Publicada no Departamento de A __ �nistraç ão da Pfefeitura 
pa 1, em 06 de novembro de 19�. " ( )  
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AMIL ON EIRELLES DE ALMEID'Y 

Chefe do Departº.de Administração 

Municl 


